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SECRETARIA-EXECUTIVA DO PROGRAMA NACIONAL DE INCENTIVO 

VOLUNTARIADO – SEPNIV 

Instituto Olga Kos 

ANUP 

OEI 

 
 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2022 

 
 

SELEÇÃO DE ESTUDANTES VOLUNTÁRIOS PARA A COLETA DE DADOS 

VOLTADOS A PESQUISA PARA DESENVOLVIMENTO DE ÍNDICE NACIONAL DE 

INCLUSÃO DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

 
A SECRETARIA-EXECUTIVA DO PROGRAMA NACIONAL DE INCENTIVO AO 

VOLUNTARIADO DA CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, O 

INSTITUTO OLGA KOS DE INCLUSÃO CULTURAL E A ASSOCIAÇÃO 

NACIONAL DAS UNIVERSIDADES PARTICULARES (ANUP), com apoio da 

ORGANIZAÇÃO DOS ESTADOS IBERO-AMERICANOS NO BRASIL, pelo presente 

edital tornam público aos interessados a seleção de estudantes voluntários para participar no 

processo de coleta de dados empíricos primários do Projeto de Pesquisa para Desenvolvimento 

de um Índice Nacional de Inclusão de Pessoas com Deficiência. 

 

 
1. DO OBJETO 

 
1.1.  A Secretaria-Executiva do Programa Nacional de Incentivo ao Voluntariado da Casa Civil 

da Presidência da República, O Instituto Olga Kos de Inclusão Cultural (IOK) e a Associação 

Nacional das Universidades Particulares (ANUP), no uso de suas atribuições, estabelecem 

os critérios e procedimentos para recrutamento e seleção de estudantes voluntários para 

participar no processo de coleta de dados empíricos primários do Projeto de Pesquisa para 

Desenvolvimento de um Índice Nacional de Inclusão de Pessoas com Deficiência. Esse edital 

tem apoio da Organização dos Estados Ibero-Americanos (OEI) que contribuirá para a 

divulgação da ação. 

 

2. DOS PRAZOS 

 
2.1. Este regulamento atenderá aos seguintes prazos: 

 

Etapas Prazos 

Publicação do Edital de Chamamento Público 11/05/2022 

Impugnação 
Público 

do Edital de Chamamento 11 a 13/05/2022 



2  

Etapas Prazos 

Período de inscrição 16 a 25/05/2022, às 23h59min (horário de 
Brasília) 

Análise das inscrições e seleção 26/05 a 03/06/2022 

Resultado preliminar 06/06/2022 

Etapa de Recurso 06 a 08/06/2022 

Publicação do Resultado Definitivo 09/06/2022 
 

2.2. Os prazos indicados neste Edital poderão ser alterados, com a respectiva divulgação no 

Portal da Secretaria-Executiva do Programa Nacional de Incentivo Voluntariado – 

SEPNIV: https://www.gov.br/patriavoluntaria/home. 

 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 
3.1. Poderão se candidatar estudantes em matrícula regular que: 

a) Tenham idade igual ou superior a 18 anos; 

b) estejam cursando, pelo menos, o 4º período; 

c) estejam matriculados em cursos de Ciências Humanas, Ciências Sociais Aplicadas, 

Ciências da Saúde ou Engenharia de Produção. 

d) tenham domínio do pacote MS Office. 

 
 

4. DOS REQUISITOS PARA PARTICIPAÇÃO NA COLETA DE DADOS PARA 

A PESQUISA 

4.1. O estudante selecionado terá que realizar o cadastro na plataforma da Secretaria-

Executiva do Programa Nacional de Incentivo Voluntariado – SEPNIV. 

4.2. Do estudante selecionado poderá ser demandada uma carga horária semanal de até 10 (dez) 

horas. 

4.3. O estudante selecionado deverá assinar um termo consubstanciado de sigilo e compromisso 

ético com a pesquisa junto aos coordenadores. 

4.4. O estudante selecionado precisará, dentro de sua competência e capacidade, realizar as 

tarefas que lhe forem atribuídas. 

 

5. DA DURAÇÃO DA ATIVIDADE VOLUNTÁRIA 

 
5.1. O vínculo com o projeto será de 12 (doze) meses. 

http://www.gov.br/patriavoluntaria/home
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6. DAS VAGAS 

 
6.1. O presente Edital visa selecionar 1.000 (mil) voluntários para participar no processo de 

coleta de dados empíricos primários do Projeto de Pesquisa para Desenvolvimento de um 

Índice Nacional de Inclusão de Pessoas com Deficiência. 

6.2. Após a seleção dos candidatos à pesquisa, poderá ser formada uma lista de excedentes, 

dentro da qual serão buscados possíveis substitutos, na hipótese de desligamento de algum 

participante. 

 

7. DA INSCRIÇÃO 

 
7.1. Os interessados deverão preencher o formulário de inscrição disponível na plataforma do 

Programa Nacional de Incentivo ao Voluntariado 

https://www.gov.br/patriavoluntaria/home e enviar tanto o formulário quando os 

documentos que constam no item 8.2 para o endereço eletrônico nmonaco@iok.company 

com o assunto “Voluntários Índice Olga Kos”. 

7.2. É condição para participação o preenchimento completo do formulário de inscrição com as 

informações cadastrais e o envio dos documentos por email. 

7.3. A inscrição incompleta ou finalizada fora do prazo não será aceita. 

7.4. A inscrição será invalidada caso o participante não anexe o formulário de inscrição 

completamente preenchido e a documentação que consta do item 8.2 deste edital. 

7.5. O participante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados. 

7.6. Uma vez finalizada a inscrição, os dados cadastrados e as informações sobre a atividade de 

promoção de acessibilidade desenvolvida não poderão ser alterados. 

7.7. A Secretaria-Executiva do Programa Nacional de Incentivo Voluntariado – SEPNIV, o 

Instituto Olga Kos (IOK), e a Associação Nacional das Universidades Particulares (ANUP) 

não se responsabilizam pelo não recebimento de inscrição por motivos de ordem técnica dos 

computadores dos usuários, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de 

comunicação e outros fatores que impossibilitem a transferência eletrônica das informações. 

7.8. Seus dados serão tratados de acordo com a legislação vigente em matéria de proteção de 

dados. 

 

8. DA ANÁLISE E DO JULGAMENTO DAS INSCRIÇÕES 

 
8.1. Será dada prioridade para estudantes que tenham algum tipo de deficiência. 

8.2. Os alunos serão selecionados mediante a análise dos seguintes documentos: 

a) histórico escolar; 

http://www.gov.br/patriavoluntaria/homee
mailto:nmonaco@iok.company
mailto:nmonaco@iok.company
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b) curriculum vitae contendo: 

i) formação educacional e as experiências de trabalho de caráter formal; e 

ii) formações e treinamentos de outra natureza, bem como atividades realizadas de 

forma voluntária. 

c) carta de interesse, que demonstre as razões e motivações do candidato para participar do 

Projeto. 

8.3. O processo seletivo será feito a partir da análise dos documentos elencados acima. 

8.4. É desejável experiência em pesquisa e ter boa capacidade de organização e cumprimento de 

prazos. 

8.5. Ao final dos 12 (doze) meses será fornecido um certificado de participação. 

 

 

9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
9.1. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar os termos escritos neste Edital, devendo 

encaminhar o pedido de impugnação para o endereço eletrônico: nmonaco@iok.company, 

dentro do prazo estabelecido no item 2, devendo os órgãos e entidades responsáveis pela 

seleção dos candidatos julgar e responder a impugnação em até 3 (três) dias úteis. 

9.2. A inscrição no processo seletivo implica na concordância e aceitação de todas as condições 

previstas neste Edital. 

9.3. As inscrições são gratuitas, individuais e devem ser realizadas no prazo definido no 

cronograma deste edital. 

9.4. O voluntariado para participar no processo de coleta de dados empíricos primários do 

Projeto de Pesquisa para Desenvolvimento de Um Índice de Inclusão de Pessoas com 

Deficiência é reconhecimento público, de natureza simbólica e não incide em qualquer valor 

pecuniário ou vantagem perante à Administração Pública Federal, ao Instituto Olga Kos 

(IOK), e à Associação Nacional das Universidades Particulares (ANUP). 

9.5. Os estudantes que participarem da coleta de dados empíricos primários do Projeto de 

Pesquisa para Desenvolvimento de um Índice de Inclusão de Pessoas com Deficiência 

autorizam, sem quaisquer ônus, a publicação em bancos de boas práticas, a divulgação em 

meios de comunicação, bem como a utilização do nome, imagem e voz de todos os 

envolvidos na prática. 

9.6. Os casos omissos neste Regulamento serão resolvidos pelos órgãos e entidades responsáveis 

pela Coordenação da coleta de dados empíricos primários do Projeto de Pesquisa para 

Desenvolvimento de um Índice de Inclusão de Pessoas com Deficiência. 

mailto:nmonaco@iok.company
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9.7. Os resultados e comunicados deste Edital serão publicados no endereço: 

https://www.gov.br/patriavoluntaria/home. 

 
 

Brasília, 09 de maio de 2022 

 

 

 

 
 

ADRIANA RAMOS SILVA PINHEIRO 

Secretária-Executiva do Programa Nacional de Incentivo ao Voluntariado 

da Casa Civil da Presidência da República 

 

 

ELIZABETH REGINA NUNES GUEDES 

Presidente da Associação Nacional das Universidades Particulares 

 
 

WOLF VEL KOS TRAMBUCH 

Presidente do Instituto Olga Kos de Inclusão Cultural 

 

 

RAPHAEL CALLOU 

Diretor e Chefe de Representação da Organização dos Estados Ibero-americanos no 

Brasil 

http://www.gov.br/patriavoluntaria/home

